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EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA

 

 
ESCLARECIMENTO

Brasília, 14 de maio de 2021.

  

CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS  -  RCE Nº 005/2021

OBJETO: "Contratação de pessoa jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, para  elaboração de Estudos
de Viabilidade Técnica, Econômica, Ambiental e Jurídica (“ESTUDOS”) e proposição de minutas de
documentos jurídicos para subsidiar a modelagem de parceria público-privada, na modalidade concessão
patrocinada (“PPP” ou “CONCESSÃO PATROCINADA”), para expansão, exploração e manutenção de bloco
de 8 (oito) aeroportos outorgados a municípios do Estado do Amazonas".

 

                                                                                                                                                                                           
 QUESTIONAMENTOS                                                                                                               

 

A EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A – EPL, empresa pública federal, vinculada ao Ministério
da Infraestrutura, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Complexo Parque Cidade
Corporate, Torre C - 7º e 8º andares, Brasília – DF, CEP: 70308-200, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
15.763.423/0001-30, nos termos do que disciplina o ar�go 37, XXI, da Cons�tuição Federal, a Lei Federal
n.º 13.303, de 30/06/2016, Decreto n.º 8.945, de 27/12/2016, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,
na Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, no do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015 e nos
Regulamentos Internos de Licitações e de Gestão e Fiscalização de Contratos da EPL, representada pela
Comissão Especial de Licitação cons�tuída pela Portaria SEI Nº 126, de 20 de maio de 2021, (SEI nº
4120739), do Diretor de Gestão da EPL doravante designada simplesmente de COMISSÃO, torna pública,
para conhecimento dos interessados, solicitação de esclarecimento por licitante interessada em
par�cipar do certame nos seguintes  termos: 

 

QUESTIONAMENTOS:                                                                                                                                                     
                                                                                                                                                 

 

Considerando a necessidade de demonstração da qualificação técnica de que trata o item 8.3. do
Edital, e o quanto exposto no item 8.4.4. pergunta-se: 
1) Sendo licitante empresa cons�tuída sobre a forma de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI, a demonstração da capacidade técnica da licitante e da equipe técnica é por meio
de atestado de capacidade técnica emi�do em nome do sócio. Está correto nosso entendimento? 
2)  Os atestados de capacidade técnica podem ser emi�dos tanto em nome de empresa Licitante ou
das empresas integrantes do consórcio licitante quanto em nome daqueles integrantes da equipe
técnica, conforme as hipóteses do item 8.4.4. Está correto nosso entendimento? 
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RESPOSTAS:                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                 

 

Sim, o entendimento está correto.

 

CONCLUSÃO

 

Por fim, considerando às disposições constantes no subitem 16.12, do Edital, fica man�da as demais
informações e a data da abertura deste certame.

 

 

 
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Pedro Paulo Tourinho Pires
Portaria nº 126, de 20 de maio de 2021.

RCE nº 05/2021

 

 

Para fins de transparência e publicidade este ESCLARECIMENTO foi devidamente publicado no seguintes
endereços: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/ ( CONSULTAS > RDC > EM ANDAMENTO > CÓD. UASG
“395001” ) e h�ps://www.epl.gov.br/rce-eletronico-n-05-2021.

 

  

 

  

  

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Tourinho Pires, Presidente de Comissão, em
25/05/2021, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4094417 e
o código CRC CEF789A5.

Referência: Processo nº 50840.100485/2021-50 SEI nº 4094417
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